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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 634/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa criar 
o Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia. 
        Segundo a propositura, o Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia terá caráter 
consultivo e recursal, tendo por objetivo apoiar e incentivar o desenvolvimento científico e 
tecnológico do Município de São Paulo. 
        Ainda, nos termos do projeto de lei, competirá ao Conselho Municipal de Ciência e 
Tecnologia: apreciar e pronunciar-se sobre os planos gerais e específicos que estejam 
relacionados com o desenvolvimento científico e tecnológico do Município; indicar, de ofício, 
ao Executivo e ao Legislativo Municipais, questões específicas que requeiram tratamento 
planejado; fiscalizar, julgar e aprovar o desempenho administrativo e financeiro da 
Secretaria Executivo do Fundo de Desenvolvimento à Ciência e Tecnologia (FDCT); elaborar 
seu regimento interno, forma de organização e representação; formular, propor, avaliar e 
fiscalizar ações políticas públicas de desenvolvimento técnico-científico, a partir de iniciativas 
governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre preservando o interesse 
público; promover a geração, difusão e democratização do conhecimento, das informações e 
novas técnicas, e incentivar a introdução e adaptação, à realidade do local, de técnicas já 
existentes; contribuir na política científica e tecnológica a ser implementada pela 
Administração Pública Municipal, visando a qualificação dos produtos e serviços municipais; 
sugerir políticas de captação e alocação de recursos para suas respectivas finalidades e 
fiscalizar e avaliar o correto uso destes recursos. 
        O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
        Cuida a proposta de normas atinentes à organização administrativa, que segundo 
Odete Medauar, englobam, exemplificativamente, preceitos relativos à “divisão em órgãos, 
vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, administração direta, 
administração indireta etc. “ (in Direito Administrativo Moderno”, Ed. RT, 2ª ed., pág. 31), 
matéria de competência legislativa do Município, nos termos do art. 13, XVI, da LOM e 
também assuntos de predominante interesse local, estando amparada no art. 13, I e 37, 
“caput”, da LOM. 
        Pelo exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Mérito entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


